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	 DECRETO Nº 10, de 28 de janeiro de 2013

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 100, de 7 de dezembro de 2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 85.791,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais), mediante suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-063 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 18.000,00
13610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 1.800,00
13600 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$	 5.400,00
03240 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 10.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-172 GERENC DE RECURSOS HUMANOS – GAB SECR SAÚDE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 9.000,00
08010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-198 PROG COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 47.000,00
10720 00851 1006/ 3 / 99/ 1 / 2 Conv MDS – Compra Direta Gêneros Alimentícios........................................R$	 47.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 1.081,00
13620 00851 1006/ 3 / 99/ 1 / 2 Conv MDS – Compra Direta Gêneros Alimentícios........................................R$	 1.081,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-248 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 10.710,00
12850 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 10.710,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$	 85.791,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:

	 I – os cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-063 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 18.000,00
03290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 1.800,00
03300 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$	 5.400,00
03310 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 10.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-172 GERENC DE RECURSOS HUMANOS – GAB SECR SAÚDE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 9.000,00
08020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-248 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 10.710,00
12870 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 10.710,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 37.710,00
	
	 II – superávit financeiro na fonte 851 – Conv MDS – Compra Direta Gêneros Alimentícios, no valor de R$ 48.081,00 
(quarenta e oito mil e oitenta e um reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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PORTARIA N° 11, de 28 de janeiro de 2013

Declara ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais, resolve:

Art. 1° - Esta Portaria, considerando o período de festejos carnavalescos do ano de 2013, declara ponto facultativo no 
expediente da Câmara Municipal.

Art. 2° - Fica declarado ponto facultativo nos serviços administrativos da Câmara Municipal nos seguintes dias e horários: 
I - 11 de fevereiro, integral; II - 13 de fevereiro, das 8h30min às 12h.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 28 de janeiro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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